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Prefeitura Municipal de Caraá
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI N.º ______/2018.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A OUTORGAR PERMISSÃO DE USO PARA A EMPRESA NETCOMET – COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
NEI PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1° - Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder espaço à empresa NETCOMET – COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ao lado da Subestação de Energia Elétrica do prédio principal da Prefeitura, para instalação de um rack Outdoor (armário óptico) medindo 1,0mt de largura x 88cm de profundidade x 1,90mt de altura, destinado a instalação de equipamentos para prover sinal de internet no município através da Tecnologia de Fibra Óptica, dentro das normas da ANATEL, devidamente licenciada pela mesma, nos termos da Minuta de Contrato em anexo.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 20 de dezembro de 2018.








NEI PEREIRA DOS SANTOS






          Prefeito Municipal

CONTRATO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO N° 01/2018.
O MUNICÍPIO DE CARAÁ, pessoa Jurídica de Direito Público Interno, cadastrado no CNPJ/MF sob n.º 01.614.158/0001-14, com sede Av. Arno Von Saltiél, 478, Centro, em nome de seu Prefeito Municipal, Sr. NEI PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado, identidade n.º 3000889281 e CPF n.º 193.425.190-91, residente e domiciliado no Município de Caraá, de ora em diante denominado CONCEDENTE e, de outro lado, a empresa NETCOMET – COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, com sede na Rua Edemar da Silva Braga, 124 – Sala 01, na cidade de Santo Antônio da Patrulha, inscrita no CNPJ 10.015.889/0001-34, tendo como representante legal o Sr. Daniel Provenzi, firmam o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

O presente instrumento tem por objeto a permissão de uso do espaço ao lado da Subestação de Energia Elétrica do prédio principal da Prefeitura, para instalação de um rack Outdoor (armário óptico).
CLÁUSULA SEGUNDA

O rack Outdoor (armário óptico) medirá 1,0mt de largura x 88cm de profundidade x 1,90mt de altura, destinado a instalação de equipamentos para prover sinal de internet no município através da Tecnologia de Fibra Óptica, dentro das normas da ANATEL, devidamente licenciada pela mesma, localizado na Av. Arno Von Saltiél, no município de Caraá.
CLÁUSULA TERCEIRA

A presente Permissão de Uso será a título gratuito, por 05 (cinco) anos, prorrogável por igual período, mediante Termo Aditivo a este contrato.

CLÁUSULA QUARTA

A concessionária é vedada a mudança de destinação do uso do local concedido, sob pena de rescisão deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA

Todas as despesas decorrentes da instalação do local concedido serão de inteira responsabilidade da empresa. 

CLÁUSULA SEXTA
O concedente não responderá por indenizações oriundas de danos causados a terceiros por culpa ou dolo da empresa durante o prazo de concessão do imóvel.

CLÁUSULA SÉTIMA
É de responsabilidade da empresa, a obtenção e manutenção de licenças.

CLÁUSULA OITAVA
A empresa compromete-se a manter, durante todo o prazo de contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas neste contrato.

CLÁUSULA NONA
As partes elegem o foro de Santo Antônio da Patrulha para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste instrumento, com exclusão de qualquer outro, por mais especializado que seja.

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo nominadas, a tudo presentes, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Caraá, 20 de dezembro de 2018.

NEI PEREIRA DOS SANTOS

Município de Caraá                       
DANIEL PROVENZI

Netcomet – Comércio e Serviços LTDA

TESTEMUNHAS:

_____________________________________   
CPF N º

___________________________________

CPF N º                                                                

JUSTIFICATIVA

Justifica-se o referido Projeto de Lei, tendo em vista que a instalação da rede em fibra óptica ao município trará a oportunidade de ampliação tecnológica na área de internet, com acesso à banda larga de alta velocidade viabilizando novos negócios para os usuários e futuros investimentos no município.

Ainda, para  a instalação do Rack Outdoor (armário óptico), a empresa se responsabilizará em fazer piso em concreto, no tamanho de 2,0mt x 2,0mt, arcando com todos os custos de materiais e mão de obra para a execução.


Em contrapartida, a empresa fornecerá 01 (um) link de internet de 10 mega a ser instalado na Câmara Municipal de Vereadores de Caraá, e também disponibilizará 01 (um) link de internet de 10 mega a ser utilizado para o Projeto Internet Grátis na praça em frente à prefeitura. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 20 de dezedmbro de 2018.

NEI PEREIRA DOS SANTOS
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